
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR• 

ATA DA 5& SESS!O; EM 16 DE JAIJEffiO DE 1963. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXMO. SR. DR~ JO!O ROMEffiO 
NETO o 

SECRETÁRIO, O SR• DR. IBERÊ GARCIIIDO FERNANDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Comparec;eram os E:xmos. Srs. Ninistros Dr• Wa~hington V~z de Nep.o, 
Dr. Octavio Hurgel de Rezende, General;de-E~ercito Antonio Jose de 
Lima Camara, Almirante-de-Esquadra Jose Espindola; Tenente-Briga -
deiro Vasco Alves ~ecco, Almirante-de-Esquadra Diogo Borges 'For~ 
tes~ General-de-Exercito Floriano ~e Lima Br~ner 1 e os Exmos.Srs. 
Min~stros convocados G~neral•de-Exercito Jose ~audt Fabricio·e Drs 
Orlando Houtinho Ribeiro da Costa e Waldemar Torre~ da Costa. 

, 
Acham-se licenciados os E:xmos. Srs. l-1inistros General-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Doutor Autran Dourado. 

' , .... _As treze horas, h~vendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* 
Apelação julgada na sessão secreta do dia 14: 

NQ 33.153- Rio Grande do Sul. Rel. O Exroo.·sr. Ministro Dr. Nur~ 
gel de Rezende. Rev.·O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. 
Alves Secco. Apelante: A Promotoria da· 3a Auditoria 

:_.A da 3D- Região Hilitar. Apelada: A sentença do Conselho 
Especial de Justiça da 3a Auditoria da 3a Re~ião Mili 
tar~ que absolveu o Capitão Intendente~do Exercito E
v~r~sto Edson datSilva Bezerra, do Deposito dé Súbsi~ 
tencia'dé Santo· Jwngelo, do crime previsto no art.237, 
d9 C.P.~. - Provido, em parte, o recurso do Minis
teria Publico, reformara~m a sentença, p~a conde~ar o 
acusado a 3 meses dé suspensão'dó exerc~cio do posto, 
como incurso nó art. 237, do C.P.M., contra os votos 
dos E:xmos. Srs. Hinistros Drs. Nurgel de Rezende -e 
Vaz de lYI(jlllo, que o proviam, para reformai a sentença 
e condena-lo·a 3 anos e 3 meses de reclu~ao, como in
curso no art. 229, e Gen. Ex. Daudt Fabr~cio, que ,o 
provia, em parte, para r~formar a sentença e condena
-lo a um (1) anó de'prisao, como incurso no árt •. 229, 
§ 2Q, tudo do C.P.H. (Usaram da palaVra ó Sr~ Dr~ Re
nato Dardeau de Albuquerque e o Exmo.·sr. Dr. Joao RQ 
meiro Neto, Procurador-Geral da ~ustiça Militar). 

* 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELA Ç.Õ E S 
----------------------------------
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(Cont. da ata da 5& Sess., em 14/I/963) 

Nll 33~261 - Guanabara. ~Rel. O E:xmo~ Sr. líinistro · Dr. Ribeiro da 
Costa~ Rev~ O Exmo+ Sr.., Ninistro Ten. Brig..A 1 v e s 
Secco• ~pelantes: ~ Promotoria da 2~ Luditoria da M~ 
rinha e João Luiz de Só~za 2Q Tenente r~CFNt servin 
do no Centro de Instruçao Jo Corpo de Fuzile~ros Na
vais, condenado a 2 anos de reclusão; incurso no art 
2031 do C •P i.Hé Apelada: !1. sentença do Conselho Espe~ 
.cial de Justiça da 2A Auditoria da Marinha. - (Adi~ 
do o~julgament~j a requer~~entQ dá defesa, para a 
sessao do dia .CJ. do corrente mes). 

NQ 33.246- Rio Grande do Sul. Rel. O E1~o.·sr. Ministro Dr.·Ri~ 
beirQ da Costa. Rev~ O EJano. Sr. Ninistro Gen.Ex. L~i 
ma Camara. Apel~te: João Hilton Si)..va, 3Q Sargento7 
reformado~do Exercito, condenado a 2 anos e 7 meses/ 
de reclusao, incurso no art •. 154, caput, e 1541 § 1~ 
por desclassifica~ão, combinado com os arts~ 5~, in
ciso II, letra Hc , e 96t § 2Q~ tudo do C.P.M., apli 
cando-lhe a pena-~ces~or~a de ~ncapacidade para in
v~stidura em funçao publica1 'péló prazo de 5 anos,ns 
termos do art. 54 e ss, do c.; .P .H. !~.pelada: A se:n,ten
qa do'Conselho Permanente dc.Justiça da 3a. ·.l..udft •. ~. 
3! ·R.JJI. - Rejeitagas as preliminares de nulidade, 1! 
nanimemente. No merito, provido,em pro ... te, o recurso 
da defesa; para absolver o acu~ado, do crime previ~
to no art. 154, § lQ, e condena-lo a 1 ano de prisaq 
como incurso no art. 154, caputt combli1ado com o art 
59, inciso II, :).etra f1c 11 i vencidos, em parte, os Srs 
Ninistros DI• Tor.res da c.;ostat que proviá, em parteJ 
para abso~ve-lo do cr~e prev~s~o no art~ 154, capu 
e condena-lo a 8 meses de pr~sao, como ~ncurso no 
art. '154, § lQ, combinado com o art. "51 i § 2Q, .-·T·cnt:.. 
Bri~. Alves Secéoi que o absolvia do cr~e previsto/ 
no ~ lQ, do art. 54, e ó condenava a 8 meses de pri 

·' são, éomo incurso no árt. 154, caput, combinado com 
o,art. 37, § ~Q' e Dr. Vaz de liello, ·quo·.condenava o 
reu, por um so crime; o do art. 154, fixando a pena 
em 1 ano de detencão, reduzindo-a de 1/3, ou seja,d~ 
8 meses de detencão ex-vi do disposto nó art. 37t § 
2Q, tudo do C.P.11. ~Usou da palavra o Dr. Luiz LuJ.s:i, 
advogado do acusado). 

ND 33.273- São Páulo.·Rel. O Exmoé Sr. Ministro·nr~ ~Ôrre~ da 
C9sta. Rev. O Exmó. Sr. Ministro Alm. Esq. Jose Es
pl.ndola. Apelante: Josep!J Werner Leben, civil,_ cond§. 
nado a 18 anos de reclusao, incurso no art. 2~, da 
Lei nQ 1.802, de 5/I/53, combinado com·o·art. 34, 1~ 
tra nbn,·da mesma Lei, e art. 57, do c.P.H; Apelada: 
A sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2e. 
Auditoria da 2A Região Militar. - Provids; em pa~ 
tet o recurso da defesa1 reformaram a sentenç~, para 
reduzir a pena do acusado a lO anos de rec1usao, sen 
do 8 anos como incurso no art. 25 e 2 anos pelo·art. 
34, da Lei nc 1.802, de 1953; véncidos os Exmos, Srs 
Ninistros Dr. ,Vaz ~e Hello, Gen. Ex. Daudt Fabrlcio, · 
Alm- Esq. Jose Esp~ndola e Gen. Ex. Lima Brãyner,que 
negavam provimento, para confirmar a sentença, e Dr. 
Ribeiro da Costa; que a· provia, em parte, parare
formar a se ntença e condenar o acusado a 8 anos de 
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reclusãó, c~mo incurso no art~ 25 da Lei ng 1.8oz, 
de 1953. (Nao tomáram parte no j'~.igro:nento ós E:ianos. 
Srs ..... Ministros Dr. Hurgel de Rezende e· Gen. ,Ex.: Li
ma Camarai por não terem àssistid2 ao relataria). U 
sou da pa avra o E.xrno. Sr~ Dr • .Joao ·Romeiro neto, 7 
Procurador-Geral da Justiça Militar • 

* 
... ;,. ... • 

Conselho de lnstrução: 
. -

Ju1~es do t~rmino dá sessão, foi lido pelo ~r. Dr. Secret~io, um 
of~cio do EJ~o. Sr. Ministro General-de-Exercito Floriano de Li
ma.BrQYner, emNque se declarava ~pe~ido para.funcionar no Canse 
lho de Instruçao que trata da denttnc~a ofcrec1da contra o Exmo.7 
Sr. Major-Brigadeiro Jussaro Fausto de Souza e outros • 

... 
Em consequencia; o Tribunal procedeu a ~ovo sorteior send9 desig 
nado o""E:x:mo. Sr. Hinistro General-de-Exercito Imton1.o Jose d~ 
Lima Camara, para substituir o Exmo. Sr. Ministro General-de-Exe~ 
cito Floriano de Lima Brayner naquele Conselho. 

... ... * 
... 

A sessao foi ence~rada, com os seguintes processos em mesa: 

Julgamento a~iado: 
~~~+-~~: 33.261 (RC/AS) - hdiado o julgamento~ a requerimento da 

defesa, .... pára a sessao do dia 21 do co~ 
rente mes. 

~JlelaçÕe~: 33•272(RC/BF)-33•270(JE/TC)-33~242(1~~~)-33•299(TC/LB) 
33~307(LC/TC)-33e276(1B/TC)~33e297(DF/TC)-33•255(AS/RC) 

f 33.284(BF/RC)- Embargos:. 33el52(VlVLC) 
Q.orreiç__Ões Pa+:Q.i_9J-.Ji: 702(BF) - 698(LC) - 701(L.S) -. 

R.evis.E&_ CJ:i,m.inM: 974(VN/BF) - 973(TC/JE) 
E.eticÕ~i. 174(BF) - 173(AS) 

, . 
~e~~toriq: 16(AS) 

SUP!RIOR TRIBUNAL MILITAR 

• 1 5 JAN 1963 * 
2.! SEÇÃO 

JU.DICIARIA 
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